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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Aquisição de pneus novos para atendimento das demandas da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito do município de Paraí.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo refere-se à necessidade de realização de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, para eventual aquisição de pneus novos para atendimento das demandas da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito e demais secretarias municipais.
A aquisição dos objetos é essencial para a continuidade do serviço público, uma vez que a municipalidade tem a responsabilidade de manter o com funcionamento dos veículos e máquinas que prestam os serviços municipais. 
Importante ressaltar que já foi realizada uma licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sendo que os ites ora demandados não foram adjudicados em razão de que o valor do menor lance em cada objeto foi superior ao valor estimado pela Administração.

Dessa forma, foi realizada nova pesquisa de preços na plataforma Banco de Preços e com fornecedores para elaboração do novo valor médio estimado.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Na presente situação está sendo optado por pregão na forma de registro de preços na forma do que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 183/2023.

Para fornecimento dos materiais pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as necessidades da secretaria requisitante, levando-se em consideração as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, conforme consta na tabela abaixo (item 6).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisição de pneus novos, com retirada dos mesmos por meio de autorização/ordem de fornecimento/Nota de empenho, conforme a necessidade da Administração.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Considerando o ocorrido na licitação anterior, onde os objetos aqui demandados não foram adjudicados em razão de que os valores dos menores lances foram superiores ao estimado pela Administração, bem como as informações das licitantes de que os valores estimados não estavam de acordo com as descrições técnicas dos itens, para fins de aferimento do valor da contratação foi realizada nova pesquisa de preços na plataforma Banco de Preços e com empresas fornecedoras de pneus, sendo utilizado como valor de referência a média aritmética dos valores obtidos, conforme segue:
	Lote
	Descrição
	Quant.
	Valor unitário
estimado
	Valor 

total

	01
	PNEU 1000 X 20, PARA CAMINHÃO, BORRACHUDO, TRAÇÃO, RADIAL, MÍNIMO DE 16 LONAS,  SULCOS DE NO MÍNIMO 15MM DE PROFUNDIDADE, NOVO (PRIMEIRA VIDA), NÃO REMOLDADO E NÃO RECAUCHUTADO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	16
	R$ 2.405,89
	R$ 38.494,24

	02
	PNEU 12.5 X 80 - 18, DIANTEIRO, PARA RETROESCAVADEIRA, RADIAL, MÍNIMO DE 12 LONAS, NOVO (PRIMEIRA VIDA), NÃO REMOLDADO E NÃO RECAUCHUTADO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	08
	R$ 3.034,32
	R$ 24.274,56

	03
	PNEU 295 X 80 R 22.5, PARA CAMINHÃO, TRAÇÃO, BORRACHUDO, RADIAL, MÍNIMO DE 16 LONAS, SULCOS DE NO MÍNIMO 22MM DE PROFUNDIDADE, NOVO (PRIMEIRA VIDA), NÃO REMOLDADO E NÃO RECAUCHUTADO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
	04
	R$ 2.496,83
	R$ 9.987,32

	04
	PNEU 1400 X 24, PARA MOTONIVELADORA, BORRACHUDO, RADIAL, MÍNIMO DE 16 LONAS, SULCOS DE NO MÍNIMO 25MM DE PROFUNDIDADE, NOVO (PRIMEIRA VIDA), NÃO REMOLDADO E NÃO RECAUCHUTADO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.
	08
	R$ 4.372,66
	R$ 34.981,28


Diante dos valores encontrados, tem-e como valor total estimado máximo da contratação R$ 107.737,40 (cento e sete mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos).
Vislumbra-se que os valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a aquisição de pneus novos para os veículos e máquinas da frota da Secretaria Municipal de Obras do Município de Paraí, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos e máquinas, de maneira que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que estejam dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos respectivos veículos e máquinas. 
Sugerimos a adoção da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços por estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes e por se tratar de um objeto que não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do contrato.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas à maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, com justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
A contratação deverá estabelecer a prática de logística reversa de pneus pela contratada, que se configura em um sistema que visa a coleta, transporte, reciclagem ou outras formas de destinação final adequada para pneus usados, reduzindo o impacto ambiental e promovendo a economia circular.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 28 de outubro de 2025.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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